
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.292, DE 8 DE JUNHO DE 1967

Dispõe sôbre a prestação do Serviço Militar pelos
estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia e
Veterinária e pelos Médicos, Farmacêuticos,
Dentistas e Veterinários em decorrência de
dispositivos da Lei nº 4.375, de 17 de agôsto de
1964.

O PRESIDENTE DA REPÚBLLICA:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ESTUDANTES CANDIDATOS À MATRÍCULA OU
MATRICULADOS NOS IEMFDV; DOS MÉDICOS, FARMACÊUTICOS, DENTISTAS E

VETERINÁRIOS DIPLOMADOS POR ÊSSES INSTITUTOS; BEM COMO DOS OFICIAIS
DA RESERVA DE 2ª CLASSE OU NÃO REMUNERADA, MÉDICOS, FARMACÊUTICOS,

DENTISTAS E VETERINÁRIOS.

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS

............................................................................................................................................................

Art. 46. Os MFDV, quando convocados por motivo de manutenção da ordem interna
ou guerra, terão assegurados o retôrno ao cargo, função, ou emprêgo que exerciam no momento
da convocação. Terão, outrossim, assegurados, pela respectiva Fôrça, as indenizações e outros
direitos fixados na legislação especial para os militares em atividade.

§ 1º Aos MFDV de que trata êste artigo fica assegurado o direito de optar pelos
vencimentos militares.

§ 2º Perderão a garantia e o direito assegurado por êste artigo os MFDV que:
a) tenham-se apresentado voluntàriamente para a convocação; e
b) obtiverem prorrogação de tempo de serviço, para o qual foram convocados.

Art. 47. Além dos direitos estabelecidos no presente Capítulo, os MFDV gozarão
ainda dos direitos fixados nas demais prescrições da presente Lei e sua regulamentação.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.375, DE 17 DE AGOSTO DE 1964

Lei do Serviço Militar.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DA NATUREZA, OBRIGATORIEDADE E DURAÇÃO DO SERVIÇO MILITAR

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E OBRIGATORIEDADE DO SERVIÇO MILITAR

Art. 1º O Serviço Militar consiste no exercício de atividades específicas
desempenhadas nas Fôrças Armadas - Exército, Marinha e Aeronáutica - e compreenderá, na
mobilização, todos os encargos relacionados com a defesa nacional.

Art. 2º Todos os brasileiros são obrigados ao Serviço Militar, na forma da presente
Lei e sua regulamentação.

§ 1º A obrigatoriedade do Serviço Militar dos brasileiros naturalizados ou por opção
será definida na regulamentação da presente Lei.

§ 2º As mulheres ficam isentas do Serviço Militar em tempo de paz e, de acôrdo com
suas aptidões, sujeitas aos encargos do interêsse da mobilização.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.307, DE 18 DE JULHO DE 2002

Regulamenta a Medida Provisória nº 2.215-10, de
31 de agosto de 2001, que dispõe sobre a
reestruturação da remuneração dos militares das
Forças Armadas, altera as Leis nºs 3.765, de 4 de
maio de 1960, e 6.880, de 9 de dezembro de 1980,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 2.215-10, de 31
de agosto de 2001,

DECRETA:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS GRATIFICAÇÕES

............................................................................................................................................................

Art. 13. O Ministro de Estado da Defesa, ouvidos os Comandantes de Força,
especificará as localidades consideradas inóspitas, classificando-as em categorias, conforme
critérios previamente estabelecidos, para fins de percepção da gratificação de localidade especial.

Art. 14. A gratificação de representação é devida ao militar em percentuais
acumuláveis entre si.

Parágrafo único. Para o militar em viagem de representação, instrução ou de emprego
operacional, bem como às ordens de autoridade estrangeira, a gratificação de representação é
devida à razão de dois por cento do soldo, por dia.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


